
 

 

Comunicado OPIN 031/2024 
 

Certificação da hotfix de idempotência  
 

 
 
Prezadas Participantes, 
 
Conforme comunicado no Boletim OPIN 022/2024, hoje, 01/08/2024 é a data-limite para a certificação 
das APIs de Endosso e Aviso de sinistro de produtos referentes aos blocos 1 a 4, na versão com 
tratamento de idempotência.  
 
Sendo assim, a partir de 02/08/2024 (sexta-feira), só estarão disponíveis as versões com 
idempotência no motor de conformidade para certificação: 
 
▬ Endosso - Endorsement v1.2.0 – versão com tratamento de idempotência 

 
▬ Aviso de sinistro - Claim Notification v1.3.0 – versão com tratamento de idempotência 

 
Em complemento, segue abaixo quadro com as próximas entregas referentes ao cronograma da hotfix 
de idempotência: 
 

 
 
 
▬ Disponibilização Mock Insurance: Bloco 5 - contratação e cotação - 02/08/2024  

 
▬ Motor de Conformidade:  

o Bloco 5 - contratação e cotação: versão alpha 02/08/2024 
o Bloco 5 - contratação e cotação: versão beta/estável 09/08/2024. 

 
Certificação das participantes: 
 
1. Produtos referentes ao bloco 5 - Endosso e Aviso de sinistro: data-limite para certificação 

02/09/2024 na versão com idempotência dessas APIs. 
 

2. Bloco 1 a 4 - Cotação e Contratação: data-limite para certificação 02/09/2024 na versão com 
idempotência dessas APIs. 

 
a. Bloco 3 - Cotação e contratação: Até o dia 01/08/2024 era possível se certificar nesse bloco de 

APIs na versão sem idempotência, conforme o cronograma unificado do Open Insurance. Caso 
a participante tenha seguido esse cenário, as APIs de bloco 3 deverão ser recertificadas em 
02/09/2024 na versão com idempotência. 

 
Em caso de dúvidas, solicitamos entrar em contato através do Service Desk. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
Secretariado do Open Insurance Brasil 
 

 

 

https://br-openinsurance.github.io/areadesenvolvedor/files/notifications/2024/report-card/Boletim_OPIN_B24-022.pdf
https://opinbrasil.atlassian.net/wiki/spaces/RDD/pages/2785281/Cronograma+Open+Insurance
https://servicedesk.opinbrasil.com.br/
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